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PORTARIA Nº 06 
DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

 
Determina a criação do grupo condutor para avaliação e elaboração de 
protocolos clínicos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 

TERESINHA APARECIDA PACHÁ, Secretária 
Municipal de Saúde - Interina, do Município de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Decreto nº 15.960 
de 06 de Outubro de 2011.  

 

DETERMINA: 

 

 

Art. 1º - A criação e instituição, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, do grupo condutor 

para avaliação e elaboração de protocolos clínicos. 

 

Art. 2º - O grupo condutor terá a seguinte composição, sendo nomeados os seguintes 

membros titulares e suplentes: 

 

 

a) Titular: Andrea Zoccal Mingoti, Suplente: Renato Carlos Machado; 

b) Titular: Clodoaldo Sardilli, Suplente: Luiz Fernando Gonçalves Borges; 

c) Titular: Fernanda Salomão Gorayeb, Suplente: Marcial Barrinuevo da Silva. 

d) Titular: Marcio Svetlic, Suplente: José Newton Olivieri Franco. 

e) Titular: André Luciano Baitello, Suplente: Alcides Pinto de Souza Jr. 

f) Titular: Vitor Mauro Bertolini, Suplente: Dimas Levi Bechara. 

 

Art. 3º - O grupo condutor reunir-se-á, quinzenalmente, toda 1ª (primeira) e 3ª (Terceira) terças-

feiras de cada mês, às 18h00 (dezoito horas), na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário 
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Art. 5º - Esta Portaria será publicada por afixação na mesma data e local de costume, e, em 

Diário Oficial do Município, bem como registrada em livro próprio desta Secretaria Municipal de 

Saúde de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, entrando em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 
Teresinha Ap. Pachá 
Secretária Municipal de Saúde – interina 
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